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- 1 . . . i i . Estado de São Paulo (Estados Unidot do Brasil} 

D E C R E T O N. 46.385, D E 31 D E MAIO D E 1966 
Altera as Tabelas Explicativas do Orçamento vigente 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O 
D E S A O P A U L O , usando de suas atribuições legais, 

Dec re ta : 
Ar t igo 1.° — F i c a m suplementadas n a importância de C r $ 24.673.000 

(vinte e quatro milhões seiscentos e setenta e três m i l cruzeiros) , as dotações 
do orçarrento vigente abaixo d i scr iminadas e atribuídas à Secre tar ia de Es tado 
aos Negócios dos Serviços e Obras Públicas: 

Cr$ 
A — S E C R E T A R I A D E ESTADO E R E P A R T I 
ÇÕES S U B O R D I N A D A S 

139 — D E P A R T A M E N T O DE O B R A S S A N I T Á 
R I A S 

Administração G e r a l 
3 . 0 . C O Bespssas Correntes 
3 .1 .0 .0 Despesas de Custe io 
3.1.1.0-70 Pessoal 
3.1.1.1 Pessoal C i v i l (Quadro F i xo ) 

0040 — Diárias ' 11.734.000 
3.1.1.1 Pessoal C i v i l (Quadro Variável) 

0140 — Diárias 11.367.000 
143 — T E R M A S D E L INDÓIA 

3.1.1.0-99 Pessoal 
3 l . l . l Pessoa l C i v i l (Quadro Variável) 

0116 — A d i c i o n a l ' p o r tempo de serviço . . . . . . . 1.572.O0O -

Total das suplementaçõès . . . 24.673.000 

A r t i g o 2 ° — P a r a atender às suplementaçõès de que t r a t a o ar t igo 
anterior, f i c am reduzidas no mesmo orçamento, as seguintes dotações: 

C r$ 
A — S E C R E T A R I A D E E S T A D O E R E P A R T I 
ÇÕES S U B O R D I N A D A S 
139 — D E P A R T A M E N T O D E O B R A S S A N I T Á 

R I A S 
Administração G e r a l 

3 .0 .0 .0 Despesas Correntes 
3 .1 .0 .0 Despesas de Custe io 
3.1.1.0-70 Pessoal 
3 .1 .1 .1 Pessoa l C i v i l (Quadro F i xo ) 

0052 — Gratificação pe la prestação de serviços ex t rao r 
dinários 11.734.000 

3.1 .1 .1 Pessoal C i v i l (Quadro Variável) 
0152 — Gratificação pe la prestação de serviços ext raor 

dinários . . . . . . 11.367.000 
143 — T E R M A S D E L INDÓIA 

3.1.1.0-99 Pessoa l 
3.1.1.1 Pessoal C i v i l (Quadro Variável) 

0102 — Dia r i s tas r . 1.572.000 
T o t a l das reduções , 24.673.000 

Ar t i go 3.° — Este decreto entrará e m ,vigor n a data de sua p u b l i 
cação. A r t i go 4.° — Revogam-se as disposições e m contrário. 

Palácio dos Bande i rantes , 31 de ma io de 1966. 
ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S 
Eduardo de Ba r ros M a r t i n s — respondendo pelo expediente 
d a Secre tar ia de Estado dos Negócios da Faz enda 
Alberto De Zagot t is 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l d a Secre tar ia de Estado dos Negócios 
do Governo, aos l.o de junho de 1966. -

Miguel Sansigolo, D i r e t o r Geral,. Subs t i tu t o 

D E C R E T O N . 46.386, D E 1.° D E JUNHO D E 1966 
Dispõe sobre a desapropriação de imóvel situado no distrito e município de Flo 

reai, comarca de Nhandeara, necessário à instalação do Ginásio Estadual 
de Floreai 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O 
D E SÃO P A U L O , usando de suas atribuições legais e nos termos do ar t igo 43, 
alínea " a " , da Constituição do Estado , combinado com os art igos 2.o e 6.o do 
Decreto- le i Federa l n . 3.365, de 21 de j u n h o de 1941, 

Dec r e ta : 
A r t i go 1.° — F i c a dec larada de ut i l idade pública, a f i m de ser de

sapropr i ada pe la Fa z enda do Estado , pôr v i a amigável o u j u d i c i a l , a área do \ 
terreno de f o rma re tangular , com 11.972,00 m 2 . (onze m i l , novecentos e setenta 
e dois metros quadrados) , s i tuada no d is t r i to e município de F l o r ea i , c omarca 
de Nhandea ra , necessária à instalação do Ginásio Es t adua l de F l o r ea i , que cons
t a pertencer a Jordão de Fre i t as Caíres e sua mulhe r , medindo 146,00 m . de 
frente p a r a a r u a Clóvis de O l i v e i r a , por 82,00 m . da frente aos fundos, c o n f r o n 
tando, por u m dos lados com imóvel de propr iedade de G e r a l d o F ranc i s co Gonçalves, 
pelo outro com a r u a R i o 'de Jane i r o e, pelos fundos corri u m a r u a pro je tada, 
medidas essas constantes da p l a n t a anexa ao processo n . 27.664-66, do De
par tamento Jurídico do Es tado . 

A r t i go 2 . " — AS despesas -com a execução do presente decreto cor
rerão por conta da verba própria consignada no orçamento v igente . 

A r t i g o 3.° — Este decreto . entrará e m vigor jaa da ta de sua ptf-
blieação. 

A r t i g o 4 . " — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio dos Bande i rantes , 1.° de j u n h o de 1966. 

A D H É M A R P E R E I R A D E B A R R O S 
Julio D ' E l boux Guimarães 
José Carlos de Ataliba Nogueira 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia de Estado dos Negócios 
do Governo, a 1.° de j u n h o de 1966. 

Miguel Sansigolo, D i r e t o r G e r a l , Subst i tu to 

D E C R E T O N . 46.387 D E 1.° D E JUNHO D E 1966 

Dispõe sobre a desapropriação de imóvel situado no distrito, município e comar
ca de Mogi-Mirim, necessário à instalação do Grupo Escolar do Bairro do Tucura 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O 
D E S A O P A U L O , usando de suas atribuições legais e nos termos do art igo 43, 
alínea " a " , da Constituição do Estado, combinado com os artigos 2.0 e 6.o do 
Decreto- le i F ede ra l n . 3.365, de 21 de j u n h o de 1941, 

Decreta: 
Ar t i g o 1.° — F i c a dec larada de ut i l idade pública, a f i ra de ser desa

propr iada pe la Fa z enda do Estado, por v i a amigável ou jud i c i a l , a área de 
terreno de f o rma i r regu lar , com 6.235,00 m 2 . (seis m i l , duzentos e t r i n t a e 
c inco metros quadrados) , s i tuada no distr i to , município e comarca de M o g i -
M i r i m , necessária à instalação do G r u p o Esco la r do B a i r r o do T u c u r a , que cons
t a pertencer a Ange lo T o t o l i e Irmãos Pug l i a , com as seguintes medidas e c o n 
frontações: "começa no ponto " A " , segue confrontando com a r u a Beeo da 
Por t e l a , n a distância de 81,00 m . , até o ponto " B " ; daí, deflete à d i re i ta , se
gue confrontando com a r u a José M a t h i a s n a distância de 70,00 m . . até o p o n 
to "C"; da i , deflete à d i re i ta , segue con f rontando com o remanescente, n a d i s 
tância de 99,00 m . , até o ponto " D " : daí, deflete à d i re i ta , segue conf rontando 
a i n d a c om a área remanescente, n a distância de 70,00 m . , até o ponto " A " , 
onde teve início a presente descrição", medidas essas constantes do processo 
n . 26.540-65, do Depar tamento Jurídico do Estado. 

A r t i go 2.° — A desapropriação de que t r a t a o art igo anter io r é de 
c l a r a d a de natureza urgente, pa ra os efeitos do art igo lõ do Decre to - l e i F e d e r a l 
n . 3.365, de 21 de j u n h o de 1941, al terado pe la Lei n . 2.786, de 21 de m a i o 
de 1956. 

_ . A r t i go 3.° —• Todas as despesas decorrentes da presente desapropr ia 
ção correrão por conta d a Pre f e i tu ra M u n i c i p a l de M o g i - M i r i m , nos termos da 
L e i M u n i c i p a l n . 562, de 27 de setembro de 1965. 

A r t i g o 4.° — Este decreto entrará e m v igor n a da ta de sua p u 
blicação. 

A r t i g o 5.°- — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio dos Bande i rantes , 1.° de junho de 1966. 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S 
Julio D'Elboux Guimarães 1 

José Carlos de Ataliba Nogueira s 

P u b l i c a d o n a D i r e t o r i a G e r a l da Secretaria de E s t ado 4ÒS Negócios 
o Governo , a 1.° de j u n h o de 1666. 

M i g u e i Sansigolo , D i r e t o r G e r a l , Subs t i tu to 

D E C R E T O N.° 46.388, D E 1.° D E JUNHO D E 1966 

üispoe sobre a desapropriação de imóvel situado no distrito, município e comarca 
cte tsarretos, necessário ã instalação do Quartel da 2.a Cia. do 13.o Bataíhão 

Policial da Força Pública do Estado 
A D H É M A R P E R E I R A D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O 

U E faAO ' K A U L O , usando de suas atribuições legais e nos termos do art igo 43, 
alínea " a " , üa constituição do Estado, combinado com os artigos 2.o e 6.o do 
uee re t o -Le i ueoe ra i n . 3.365, de 21 de j u n h o de 1941, 

Decreta: 
Ar t i g o i.° — F i c a dec larada de ut i l idade pública, a f i m de ser desa

p ropr i ada pe la F a z e n d a do Estado, por v i a amigável ou jud i c i a l , a área de t e r 
r eno üo i o r m a re tangular , com 3.872,00 m2;- (três m i l , oitocentos e setenta e dois 
metros quadrados) , s i tuada no distr i to , município e comarca de Barretos n e 
cessária à instalação do Q u a r t e l da~2.a C i a . do 13.o Batalhão Po l i c i a i dá 1'ôrja 
FUDüea do Estado, que consta pertencer a João Mon te i r o de Bar ros F i l h o e sua 
mu 'ne r , medindo 88,00 m . de frente pa ra a Aven ida 1, por 44,00 m . d a frente aos 
l u n c o s con i rontandp, por un i dos lados com a R u a 30, pelo outro com a R u a 
3ü e, peios fundos com imóvel de propriedade m u n i c i p a l , medidas essas c ons t an 
tes aa p i a n t a anexa ao processo n . 27.733-68, do Depar tamento Jurídicc do 
E s t a a c . . „ 

Ar t i go 2.° — A s despesas com a execução do presente decreto coa
r e i ao por conta da verba própria cons ignada n o orçamente vigente. 

A r t i g o 3.° — Este decreto entrará em vigor n a data de sua publicação. 
A r t i g o 4. c — Revogam.se as disposições em contrário. 
Jb*aiacio dos Banden-antes, 1.° de j u n h o de 1966. 

A D H K M A R P E R E I R A D E B A R R O S 
J u l i o D'Elboux Guimarães 
Cantídio Nogueira Sampaio 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia de Estado dos Negócios 
do Governo, a 1.° -de j u n h o de 1966. 

Miguel Sansigolo, D i r e to r G e r a l , Subst i tuto 

D E C R E T O N.° 46.389, D E 1.° D E JUNHO D E 1966 

Ulspoe sobre relotação de cargos do Quadro da Secretaria dos Transportes 
ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O 

D t i ÜA(J P A U L O , usando de suas atribuições legais, 
Dec re ta : 
A r t i go 1." — F i c a re lotado no Depar tamento Aeroviário, 1 (um) ca r 

go de fiaigenneiro-Chele, Re f . " 7 1 " , da Tabe l a I I da Par t e Permanente , do Q u a 
dre aa secre ta r ia dos Transportes , cr iado pelo art igo 12 da L e i n. 9318, de 22, 
putüeado no Diário Otícial de 23 de a b r i l de 1966, a i n d a não provido, o ra l o t ado 
Ho depa r tamento H io rov ia r i o . 

A r t i g o 2.o — Este decreto entrará e m vigor n a da ta de sua publicação. 
Ar t i go 3." — Revogam-se as disposições em contrário, 
Pa l ac i o dos Bande i rantes , 1.° de junho de 1966. 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S 
Dagoberto Sal les 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre ta r i a de Estado dos Negócios, 
do Governo , a 1.° de j u n h o de 1966. 

M i g u e i Sansigolo, D i r e t o r G e r a l , Subst i tu to 

D E C R E T O N. 46.390, D E 1.° D E JUNHO D E 1966 

Dispõe sobre lotação de cargos pertencentes ao Quadro dá Secretaria 
«los Transportes, criados pela Dei n. 9 361 de 31 de maio de 1966. 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O 
D E S A O P A U L O , usando das atribuições que lhe confere a L e i 

I Dec r e ta : 
A r t i go ir- — Os cargos criados pe la L e i n . 9.361 de 31 de ma io de 1966, 

todos pertencentes a Tabe l a I I da Pa r t e r Pe rmanente do Quadro aa Secre tar ia dos . 
Transportes , passam a ter a seguinte lotação: 

I — Gab ine te do Secretar io 
I (um) de Secretar io, Ref . " 5 0 " , p a r a serv i r no Conselho E s t a d u a l de 

Transpor tes —. 
I I — Depar tamento de Administração 

2 (dois) de Tesoureiro, Re f . " 4 5 " 
3 (três) de Encarregado de Setor, Réf. " 5 0 " 
n i — Depar tamento Aeroviário 
a) — Serviço de Administração 
1 (um) de "Encarregado de Setor, Réf. " 5 0 " 
b) — Serviço cte Administração de Aeroportos Reg iona is 
1 (um; de Encarregado de Setor, Réf. " 5 0 " 
c) — Divisão de Administração do Aeroporto de Viracopos" 
2 (dois) de Encarregados do Setor. R e f " 5 0 " , 
I V — Depar tamento Ferroviário 
1 (um) de Secretar io , Re f . " 5 0 " , p a r a serv ir no Conselho Setor ia l de 

Assuntos Ferroviários 
a) Secção de Administração 
2 (dois) de Encarregado de Setor, Réf. " 5 0 " 
bí — Tesourar ia 
1 (um) de Tesoureiro, Re f . " 4 5 " 
V — Depar tamento Hic i rov iar io 
1 (um) de Secretar io, Ref. " 5 0 " , para serv i r no Conse lho Se to r i a l de 

Assuntos H id rov ia r i os 
a) — Secção de Administração 
3 (três) de Encarregado de Setor, Réf. " 5 0 " 
b) — D i s t r i t o L i t o r a l Nor te l . a Classe — Administração do Por to de 

São Sebastião ' 
6 (seis) de Encarregado de Setor, Réf. " 5 € " 
c) — Tesourar ia 
1 (um) de Tesoureiro, Re f . " 4 5 " 
V I — Serviço de B ib l i o t eca e Documentação 
1 (um) de Encarregado de Setor , R e i . " 5 0 " 
Pa l a c i o dos Bancteirantes, 1.° de j u n h o de 1966 
ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S 
Dagoberto Salles , . «-.„,__,. 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia de Estado dos Negócios do Governo , 
A 1.° de j u n h o de 1966. . 

Miguel Sansigolo — D i r e t o r G e r a l , Suos t i tu to 

D E C R E T O N 46.392, D E l.o D E JUNHO D E 1966 
Abre crédito suplementar de Cr$ 110.000.000, autor izado pelo artigo 3.o da Lei n.i 

9.359, de 18 de maio de 1966. 
ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E 

S A O P A U L O , usando de suas atribuições legais, 
Dec r e ta : 
A r t i go 1.° — De conformidade com o disposto no art igo 3.o da L e i n . 

9.359, de 18 de ma io de 1966, f i ca aberto n a Secre tar ia da Fazenda , u m crédito de 
C r $ 110.000.000 (cento e dez milhões de cruzeiros) , sup lementar à seguinte ve rba 
do orçamento: 

Cr$ 
2 — S E C R E T A R I A D A ASSEMBLÉIA L E G I S L A T I V A . 

3 .0 .0 .0 Despesas Correntes 
3 .1 .0 .0 Despesas de Custe io 
3 .1 .3 .0-09 Serviços de Terce iros 

0446 — Serviços especiais diversos . . 110.000.000 

Parágrafo único — O valor do presente crédito será coberto com os 
recursos provenientes de redução de importância equivalente n a conformidade c o m 
o disposto no art igo 2.o da L e i n . 9.359, de 18 de ma io de 1966, reduzindo a se
guinte verba do orçamento v igente : 

C r $ 
2 — S E C R E T A R I A D A A S S E M B L E I A L E G I S L A T I V A 

3 .0 .0 .0 Despesas Correntes 
3.1 .0 .0 Despesas de Custe io . 
3.1.4.0-01 Encargos Diversos 

0573 — Representações 110.000.000 

A r t i g o 2.° — Este decreto entrará em vigor n a data de sua publicação. 
A r t i g o 3.° — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio dos Bande i rantes , l .o de j u n h o de 1966. 

A D H É M A R P E R E I R A D E B A R R O S 
Edua rdo de Ba r r o s M a r t i n s — Respondendo pelo Exped iente 
d a Sec re ta r i a de Estado dos Negócios d a F a z e n d a 

P u b l i c a d o n a D i r e t o r i a G e r a l d a Secre tar ia de Estado dos Negócios do 
©ovêrno, a l.o de j u n h o de 1966. 

M i g u e l Sansigolo — D i r e t o r G e r a l , Subs t i tu to 

http://Revogam.se

